
Fundão, 19 de agosto de 2024.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 222/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 38/2023 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE DETECTOR DE METAL NOS PONTOS DE
TÁXI DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Resposta do Executivo Municipal  
 
Ação realizada: Sancionada  
 
Descrição: 
CONFORME DETERMINADO PELA PRESIDÊNCIA JUNTO AOS AUTOS A LEI
MUNICIPAL Nº 1.460, PROMULGADA PELO PRESIDENTE EM 16 DE JANEIRO DE 2024,
SENDO DEVIDAMENTE PUBLICADA EM AMBOS OS PODERES. 
 
REGISTRO O ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO, TENDO EM VISTA O
CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE LEGISLATIVO. 
 
SEGUE OS AUTOS AO ARQUIVO.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 
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